
PLANO DE TRABALHO

1. CARACTERIZAÇÃO

Nome do Programa: Clube das Mães - Lar da Menina

Local de execução: Rio do Sul/SC

2. DEFINIÇÃO

A Instituição caracterizar-se-á como serviço socioassistencial com caráter de proteção pelo
acolhimento temporário/transitório, com atendimento integral em caso de risco social ou
pessoal, decorrente de abandono, maus-tratos, negligência, ou outros fatores, com
suspensão momentânea ou quebra de vínculo familiar e comunitário, onde serão ofertados
os cuidados primários, e viabilizando a convivência e as atividades de vida diária.

3. PÚBLICO-ALVO

Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos.

4. OBJETIVOS

Objetivo Geral: O asseguramento de direitos e, quando possível, o restabelecimento de
vínculos familiares e comunitários.

Objetivos Específicos:

I- Prevenção à ruptura de vínculos, por meio do trabalho com famílias em situação de
vulnerabilidade social e/ou com vínculos fragilizados;
II- Fortalecimento dos vínculos, apoio e acompanhamento necessário às famílias das
crianças e dos adolescentes acolhidos para a mudança de práticas de violação e para a
reconstrução das relações familiares;

III- Acompanhamento das famílias das crianças e adolescentes, durante a fase de
adaptação, no processo de reintegração familiar;
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